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RESOLUÇAO N 8959/2008/TÇM/PA

EMENTA: Diárias. Fixaçao. Gestores Municipais e
servidores públicos do Executivo Munidpal. Vereadores
e servidores públicos do Legislativo Municipal. Parcela
indenizatória.Irretroatividade.Formalidade.
Instrumento legislativo adequado. Executivo. Lei.
Legislativo. Lei ou Resoluçao.

O TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ, no uso de
suas atribuiçoes constitucionais que ihe sao conferidas, bem armo, no exercício do poder
regulamentar de matérias de sua atribuiçao, no âmbito de sua competencia e jurisdiçao, por
intermédio da expediçao de atos e instruçoes normativas, na forma do artigo 27 da Lei
Complementar n 25, de 9 de agosto de 1994, e atendendo recomendaçao oriunda da reuniao
administrativa realizada em 03.03.2008, resolve atribuir a matéria objeto desta resoluçao a

seguinte interpretaçao:

1.Fixaçao de diárias para os Vereadores e servidores públicos da Câmara Municipal:
1.1.Espécie normativa adequada:- Resoluçao ou Lei Ordinária;
1.2.Iniciativa de Lei Ordinária:- do Chefe do Legislativo Municipal (Presidente da Câmara).

2.Fixaçao de diárias para o Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e servidores
públicos do Executivo Municipal:
2.1.Espécie normativa adequada:- Lei Ordinária ou Decreto Municipal regulamentador, ,
devidamente autorizado por Lei Ordinária Municipal;
2.2.Iniciativa de Lei Ordinária:- do Chefe do Executivo Municipal (Prefeito).

Plenário do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, 04 de março de 2008.
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